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Contrarreforma da Previdência, operação “pente-fino”  

e os impactos nas relações trabalho-saúde 

 

 

Bruno Chapadeiro1 

 

 

 

Introdução 

 

O panorama do cenário político-social brasileiro aponta, no horizonte próximo, 

para medidas de austeridade macroeconômicas que preveem a captura do fundo público 

(ALVES, 2017) com a retirada de direitos sociais. Dentre eles, os previdenciários e 

trabalhistas.  

A contrarreforma da Previdência2, consubstanciada na Proposta de Emenda à 

Constituição (PEC) nº 6/2019 (BRASIL, 2019), e que se sustenta na tese do "rombo da 

previdência", tão bem refutada por Gentil (2006) e Fagnani (2017)3, trará enormes 

retrocessos que irão interferir nas relações Trabalho e Saúde/Doença objeto central de 

estudo do campo Saúde do Trabalhador (ST)4. Como já ocorreu, conforme demonstram 

Severo e Souto Maior (2017) e Krein et. al. (2018), com a aprovação da Lei nº 

                                                 
1Pós-Doutorando em Saúde Coletiva pela Escola Paulista de Medicina da Universidade Federal de São 

Paulo (Unifesp). 
2Lourenço, Lacaz e Goulart (2017) cunham o termo “contrarreforma”, pois tais propostas de “reformas” 

(Previdenciária e Trabalhista) regem-se pela lógica do setor privado, transformando direitos sociais em 

mercadorias com a redução drástica de direitos conquistados. 
3 Quando este versa ainda sobre a PEC 287/2016 (BRASIL, 2016) de teor semelhante à ora referida PEC 

6/2019. 
4 Entendemos Saúde do Trabalhador aqui, enquanto campo epistemo-metodológico com seus conceitos 

próprios sobre o processo saúde-doença relacionado ao trabalho, como também enquanto área, ou seja, 

espaço político-social em que as definições do campo são efetivadas (ou deturpadas) imprimindo a marca 

do trabalho real na atividade prática cotidiana. 



Estudos do Trabalho 
Ano IX – Número 23 – 2019 

Revista da RET 

Rede de Estudos do Trabalho 
www.estudosdotrabalho.org 

 

 

72 

 

13.429/2017 (BRASIL, 2017) que ampliou a terceirização, e da Lei nº 13.467/2017 

(BRASIL, 2017) da contrarreforma trabalhista. 

Resultante da Medida Provisória (MP) nº 870/2019 (BRASIL, 2019), tanto o 

Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), órgão responsável, dentre outras funções, 

pela administração dos benefícios de auxílio-doença5 por exemplo, passou a integrar a 

Secretaria de Previdência (SPrev), órgão da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional; 

quanto o, agora extinto, Ministério do Trabalho, passam a ter suas funções assumidas pelo 

novo Ministério da Economia6. 

 

As MPs 739/2016 e 871/2019 e os impactos nas relações trabalho-saúde 

 

Com a proposta de se alterar a Lei nº 8.213/1991 (BRASIL, 1991) que dispõe 

sobre os Planos de Benefícios da Previdência Social, em julho de 2016 o governo federal 

assina a MP nº 739/2016 (BRASIL, 2016) que previa a revisão dos benefícios de auxílio 

doença e aposentadoria por invalidez pagos pelo INSS, e instituiu o Bônus Especial de 

Desempenho Institucional por Perícia Médica em Benefícios por Incapacidade. 

Como resultante da referida MP, o INSS convocou até 31 de dezembro de 2018, 

mais de 1,18 milhão de beneficiários de auxílios-doença e aposentadorias por invalidez a 

passarem por perícias médicas como medida de se revisar e passar um “pente-fino” nos 

benefícios concedidos aos segurados pelo Instituto. Frise-se que o benefício era cancelado 

automaticamente caso o trabalhador não comparecesse à convocação. 

                                                 
5 Há duas formas de ser desse tipo de benefício: (1) Auxílio-doença previdenciário (B31) que é concedido 

ao segurado do INSS em carência mínima de 12 meses, que for considerado por médico perito incapaz de 

exercer suas funções por mais de 15 dias consecutivos por motivo de doença; (2) Auxílio-doença 

acidentário (B91) que é concedido ao segurado do INSS isento de carência, que ficar incapaz de exercer 

suas funções por um período superior a 15 dias, por motivo de acidente ou adoecimento profissional de 

qualquer natureza consistindo em recebimento integral dos proventos do beneficiado, estabilidade no 

emprego por período de 12 meses após retorno ao trabalho, contagem do tempo de afastamento para fins 

de aposentadoria e, recolhimento por parte do empregador, de Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(FGTS) durante o recebimento do auxílio. Em suma, o que os difere é o chamado nexo causal entre o 

adoecimento e o trabalho exercido, o qual é estabelecido por meio das perícias acidentárias. 
6 Que passa também a incorporar o igualmente extinto Ministério da Fazenda. 



Estudos do Trabalho 
Ano IX – Número 23 – 2019 

Revista da RET 

Rede de Estudos do Trabalho 
www.estudosdotrabalho.org 

 

 

73 

 

No início do chamado “pente-fino”, o governo Temer estimava cortar até 20% 

deste benefício de cerca de 530 mil segurados que eram esperados para serem periciados. 

A previsão, portanto, foi de encerrar somente 106 mil auxílios-doença. Entretanto, dos 

472,3 mil auxílios-doença reavaliados pelos médicos peritos do INSS, 369,6 mil (78%) 

foram cancelados, ou seja, três vezes mais do que o previsto! Considerando os 

cancelamentos gerados por não comparecimento, o número de auxílios-doença que 

deixaram de ser pagos atinge 452,3 mil (95%)7.  

Quanto às aposentadorias por invalidez, inicialmente o governo Temer previa 

cancelar 2% do universo de 1,2 milhão de aposentadorias previstas para serem revisadas, 

o que resultaria no corte de 240 mil benefícios. Contudo, dos 712,8 mil beneficiários que 

efetivamente foram periciados, 208,9 mil (29,3%) tiveram o benefício cancelado após as 

avaliações. Os cancelamentos de aposentadorias por invalidez sobem para 274,8 mil 

(38%) se consideradas as ausências e outros motivos8. 

No total foram realizadas 1.185.05 perícias entre julho de 2016 e 31 de dezembro 

de 2018 feitas por cerca de 3.864 médicos peritos, que ganhavam R$ 60,00 por perícia 

realizada além da meta prevista. Ou seja, se fosse dividido igualitariamente o número de 

perícias realizadas, teríamos que nesse período de 29 meses em que durou a operação, 

cada médico perito realizou 306,69 perícias de revisão de benefício, cerca de 10 perícias 

                                                 
7 De acordo com Castelani (2019), 8.779 beneficiários de auxílio-doença e 27.998 de aposentadorias por 

invalidez não passaram pelo pente-fino porque não houve tempo hábil. Porém, ainda poderão ser chamados 

na nova etapa do pente-fino. 
8Ainda de acordo com Castelani (2019), 45.726 dos auxílios-doença e 27.996 de aposentadorias por 

invalidez foram canceladas por não comparecimento à perícia, e 36.953 auxílios-doença e 37.845 

aposentadorias por invalidez foram cessados por outros motivos, como morte e decisões judiciais. 
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a mais por mês9 definido pela Lei nº 13.457/2017 (BRASIL, 2017)10, além da meta diária 

de 15 perícias11, numa verdadeira “linha de montagem” pericial. 

Com a medida, o governo Temer que estimava uma “economia” de R$ 4,3 bilhões 

aos cofres públicos, obteve, às custas de uma brutal retirada de direitos sociais, R$ 14,5 

bilhões. 

Dando continuidade à política do “pente-fino” nos benefícios previdenciários, o 

atual governo adotou em 18 de janeiro de 2019,  a MP nº 871/2019 (BRASIL, 2019) que 

dispõe sobre o chamado “Programa Especial para Análise de Benefícios com Indícios de 

Irregularidade”, que define as hipóteses em que um processo junto à Previdência Social 

deve ser considerado com indícios de irregularidade, e o “Programa de Revisão de 

Benefícios por Incapacidade”, com duração até 31 de dezembro de 2020, podendo ser 

prorrogado até 31 de dezembro de 2022.   

Dentre outras providências, a MP 871/2019 altera a Lei nº 8.212/1991 (BRASIL, 

1991), determinando que o INSS mantenha programa permanente de revisão da 

concessão e da manutenção dos benefícios por ele administrados, a fim de apurar as ditas 

irregularidades (MAENO, 2019) ou erros materiais. Tal MP terá o efeito ideológico de 

funcionar como uma “ação moralizadora” com vistas a melhorias na organização do 

INSS, visando corrigir-se distorções legais e coibir fraudes, enquanto se finaliza uma 

proposta mais ampla da contrarreforma da Previdência a partir da PEC 6/2019 a ser 

votada pelo novo Congresso Nacional que se instalou em 1º de fevereiro de 2019. 

A MP 871/2019 (BRASIL, 2019) institui, também, até 31 de dezembro de 2020, 

o Bônus de Desempenho Institucional por Análise de Benefícios com Indícios de 

Irregularidade do Monitoramento Operacional de Benefícios (BMOB), no valor de R$ 

                                                 
9Pinheiro & Gueiros (2017) nos dizem que o novo modelo previu flexibilização do cumprimento da jornada 

de trabalho dos médicos peritos e aqueles que aderiram ao novo modelo, tiveram que realizar quatro perícias 

diárias (em auxílios-doença e em aposentadorias por invalidez) e se colocar à disposição de mutirões 

quando o Ministério do Desenvolvimento Social (MDS) julgasse necessário. Para tanto, os autores afirmam 

ter sido instituído um Bônus Especial de Desempenho para o médico perito do INSS, por perícia realizada, 

no valor de R$60,00. 
10 Antes MP nº 767 de 6 de janeiro de 2017. 
11Devem ser atingidos 18 pontos/dia para se cumprir a meta diária. Cada forma pericial (inicial, retorno, 

domiciliar, reclusão, zona rural, judicial) possui uma pontuação específica. 
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57,50 por processo integrante do Programa Especial concluído a ser pago para servidor 

do INSS, e o Bônus de Desempenho Institucional por Perícia Médica em Benefícios por 

Incapacidade (BPMBI), no valor de R$ 61,72 por perícia extraordinária realizada a ser 

pago para médico perito. A MP também renomeia o cargo de Perito Médico 

Previdenciário para Perito Médico Federal e determina que os cargos de Perito Médico 

Federal, Perito Médico da Previdência Social e Supervisor Médico-Pericial passem a 

integrar o Quadro de Pessoal do novo Ministério da Economia. Medida essa que apenas 

corrobora ainda mais o “modelo peritocêntrico” (CHAPADEIRO, 2018) que o órgão 

previdenciário adota. 

 

Considerações finais 

 

A proposta da atual MP 871/2019 é, portanto, de se ampliar a atuação médico 

pericial no sentido de intervir não somente nos processos ditos “irregulares”12, mas 

também proceder em análises de casos sob ações judiciais, revisões dos Benefícios de 

Prestação Continuada (BPC)13, pensões por morte, benefícios por invalidez, 

aposentadorias rurais e auxílios-reclusão. Frise-se que a mesma também tem como fins 

últimos, que a operação “pente-fino” agora se dê de forma contínua. Brigatti e Muzzolon 

(2019) afirmam que com a referida MP, o governo Bolsonaro estima uma “economia” de 

9,8 bilhões aos cofres públicos. 

Nota-se uma incongruência no discurso pautado na lógica orçamentária. De 

acordo com Fernandes (2019), no último grande Programa de Recuperação Fiscal (Refis), 

concedido pelo governo federal durante a gestão do ex-presidente Temer, foi perdoado 

                                                 
12 O Art. 8º da MP 871/2019 apresenta todos os benefícios que passarão pelo “pente-fino” nessa etapa 

(BRASIL, 2019). 
13 Benefício da assistência social, cuja operacionalização do reconhecimento do direito é do INSS. A pessoa 

deverá comprovar que possui 65 anos de idade ou mais, que não recebe nenhum benefício previdenciário, 

ou de outro regime de previdência e que a renda mensal familiar per capita é inferior a 1/4 do salário mínimo 

vigente. A pessoa com deficiência deverá comprovar que a renda mensal do grupo familiar per capita é 

inferior a 1/4 do salário mínimo e que possui uma deficiência que a caracterize como Pessoa com 

Deficiência, conforme o conceito da Lei Brasileira de Inclusão. Benefício condicionado à análise realizada 

pelo Serviço Social e pela perícia médica do INSS. 
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R$ 47,4 bilhões em dívidas de 131 mil contribuintes (pessoas jurídicas), de acordo com 

o balanço final do programa de parcelamento de débitos tributários. O restante, R$ 59,5 

bilhões, ou pouco mais da metade da dívida original, foi parcelado em até 175 prestações. 

Parlamentares, muitos deles inclusive com dívidas com o Fisco14, fizeram ao 

longo de 2017 forte pressão sobre o governo Temer para melhorar as condições do Refis, 

culminando na Lei nº 13.496/2017 (BRASIL, 2017) que instituiu o Programa Especial de 

Regularização Tributária (Pert). Em meio às investidas, o governo cedeu com vistas à um 

futuro apoio à reforma da Previdência15. Os descontos chegaram a até 70% em multas e 

90% em juros. Com os abatimentos, Fernandes (2019) diz que a renúncia do Refis de 

2018 só é menor que o perdão de R$ 60,9 bilhões do chamado “Refis da Crise”16, Lei nº 

11.941/2009 (BRASIL, 2009)17, depois que as empresas brasileiras foram atingidas pelo 

impacto da crise financeira internacional. 

Fagnani (2019) diz ser imprescindível que se faça uma revisão criteriosa destas 

renúncias fiscais, além de dar combate sem trégua à sonegação. Em conjunto, esses 

recursos – que são transferidos para as camadas mais abastadas e, deste modo, 

aprofundam o caráter regressivo da tributação – totalizam, aproximadamente, 12,8% do 

Produto Interno Bruto (PIB), montante superior ao dispêndio da Seguridade Social 

(11,3% do PIB) que a famigerada “Nova Previdência” planeja destruir. 

Em suma, o referido autor (2019) indaga que, se de fato, o país estivesse na 

iminência de “quebrar”, seria o caso de se priorizar, com urgência, a Reforma Tributária, 

que tem potencial de arrecadação fiscal muito superior à tal suposta economia que adviria 

do que ele alcunha de “Nova Previdência”. Por que então prezar, nos termos de Casara 

(2018), pela “eliminação dos indesejáveis”? Estes, a saber, os trabalhadores dependentes 

de benefícios previdenciários tais como os auxílio-doença, dentre outros. Concordamos 

                                                 
14O termo Fisco refere-se ao Estado como gestor do Tesouro público no que diz respeito a questões 

financeiras, econômicas, patrimoniais e, especialmente, tributárias. 
15 Ainda a PEC 287/2016. 
16 http://www.fazenda.gov.br/noticias/2010/julho/parcelamentos-da-lei-11.941-2009-2013-201crefis-da-

crise201d.  
17 Depois regularizada e mantida sob a Lei nº 13.043/2014 (BRASIL, 2014). 

http://www.fazenda.gov.br/noticias/2010/julho/parcelamentos-da-lei-11.941-2009-2013-201crefis-da-crise201d
http://www.fazenda.gov.br/noticias/2010/julho/parcelamentos-da-lei-11.941-2009-2013-201crefis-da-crise201d
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com Mendes (2019) quando este nos diz que punir os “improdutivos” e “inúteis”, e 

acelerar sua exclusão da sociedade é afrontar os princípios da dignidade humana, eliminar 

a alteridade, e aprofundar o fosso social. Portanto, não pode ser aceito! 
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